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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 03/2020

Aos dezoito (11) dias do mês de maio (05) de dois mil e vinte (2020), às quatorze horas e nove1

minutos (14h09min), através do link https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/fabricio-sobrosa-2

affeldt, via web conferência, foi realizada a terceira reunião ordinária do ano de 2020 do Conselho3

do Campus, cuja pauta constou no Memorando-Circular nº 107/2020/CONCAMP/POA/IFRS4

expedido pelo Presidente deste Conselho. Iniciou-se a reunião com a presença do Presidente do5

Conselho, Fabrício Sobrosa Affeldt, da secretária indicada pelo presidente, Iara Elisabeth Schneider6

e dos conselheiros: Adriana de Farias Ramos, Agostinho Bombassaro do Amaral (suplente), Ana7

Caroline Lopes da Cruz, André Rosa Martins (suplente), Andréa Ribeiro Gonçalves (suplente), Átila8

Machado Costa, Cássio Silva Moreira, Claudia Schreiner, Clúvio Buenno Soares Terceiro, Daniela9

Soares Rodrigues, Filipe Xerxeneski da Silveira, Henrique Leonardi de Oliveira (suplente), Jaqueline10

Rosa da Cunha, Tatiane Oliveira de Oliveira. Ausentes: Johnny Bill Brufau Silveira, Juliane Ronange11

Silva Paim, Leopoldino Subledia Monteiro e André Dias Mortari (suplente), Marianna Rodrigues12

Vitório e Tanise Baptista de Medeiros (suplente). EXPEDIENTE: O Presidente do Conselho, Fabrício13

Sobrosa Affeldt, abriu a palavra aos conselheiros. A conselheira Adriana questionou o item nº 06 da14

pauta, apreciação da Resolução nº 11/2013 - Regulamenta a participação e justificativas de faltas15

dos conselheiros do CONCAMP, pois no Regimento Interno do CONCAMP, art. 78, determina que16

nenhum projeto entrará em discussão, sem que tenha sido incluído na ordem do dia e obtido17

parecer da Comissão competente, recomendando que seja retirada da pauta e encaminhada a18

Comissão de Legislação e Normas -CLN para análise e parecer. Antes da votação, a conselheira19

Adriana questionou, se a secretaria fez o levantamento dos conselheiros que não tem ou nunca20

tenha participado de comissões permanente, e salientou que com a saída da Andréa, a CLN está21

sem componentes, sendo que isso fere o regimento, fazendo a defesa de que o item de22
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recomposição das comissões seja mantido na pauta. A secretaria respondeu que sim, foi enviado23

ao Presidente do Conselho o levantamento. O conselheiro Clúvio informou, referindo-se ao24

desligamento da Denise, que o Regimento Completar do Campus necessita correção, pois um25

servidor não pode ser impedido de participar do conselho por ter cargo na gestão, apesar de26

compreender o conflito ético, sendo preciso seguir a resolução do CONSUP sobre a revisão do27

Regimento Complementar. Questionou pareceres emitidos em janeiro e que ainda não vieram28

para apreciação na plenária. Questionou o andamento do PPC da Panificação, sendo informado29

pela secretária que o mesmo encontra-se aguardando o parecer da Comissão de Ensino, Pesquisa e30

Extensão - CEPE. O conselheiro André sugeriu iniciar com a posse da conselheira. O Presidente do31

Conselho, Fabrício Sobrosa Affeldt, deu posse, como titular, a conselheira suplente Daniela Soares32

Rodrigues, devido ao desligamento a pedido da conselheira Denise Luzia Wolff por ter assumido33

uma função junto à Diretoria de Desenvolvimento Institucional. Informou que a mesma optou pelo34

desligamento para evitar dúvidas a respeito de conflito interesses. A conselheira Adriana relatou35

sobre a construção da Minuta do Regimento Interno do CONCAMP, tendo um parecer da Comissão36

Ad hoc, parecer da CLN, Parecer de Vista, do então conselheiro Douglas. Salientou a importância da37

atualização do regimento, inclusive para atender as atualizações do Regimento Complementar do38

Campus Porto Alegre. Sugeriu agendar uma reunião extraordinária de pauta única para esse39

assunto.O conselheiro Henrique, informou que enviou por e-mail o parecer atualizado do processo40

da aluna Graziela Traçante. Relatou as dificuldades de trabalhar na CLN, considerou ser necessário41

primeiro aprovar a Minuta do Regimento Interno, o qual definirá a nova composição e atribuições42

das comissões permanentes, sugerindo retirar o item nº 5 - Recomposição das Comissões43

Permanentes - CLN e CAAIC. O conselheiro André solicitou inclusão em regime de urgência uma44

discussão a respeito de três simulações de possível retorno às atividades presenciais a partir de 0445

de junho apresentado pela Reitoria. Solicitou registro em ata, dessa preocupação de retorno as46

atividades em 04 de junho diante do cenário atual, sem condições de segurança. Questionou a47

discussão entre docentes sobre o Ensino à Distância (EAD) e Ensino Remoto como grande solução48

para recuperação de dias do calendário letivo. Fez clara defesa em não modificar o perfil do49

trabalho nesse momento por cinta da pandemia, sendo temeroso isso tornar-se uma prática para50

qualquer tipo de atividade pedagógica no cotidiano do IFRS, considerando muitos alunos não51

terem acesso adequado para tecnologias de atividades remotas. A conselheira Cláudia também52

considerou precipitado o retorno em 04 de junho, concordando com a fala do conselheiro André.53

Quanto ao parecer da Panificação, este foi enviado aos membros da CEPE para revisão, e aguarda o54
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retorno. A conselheira Jaqueline relatou que poucos alunos tem real acesso a internet, sendo que a55

maioria utiliza apenas o celular, tendo dificuldades para atividades em EAD. Solicitou registro em56

ata a respeito das sala de aula em confinamento, sem janela e sem ventilação, problema que57

precisa ser resolvido antes do retorno às atividades presenciais, sendo impossível utilizá-las,58

mesmo que pós pandemia. Sugerindo a reforma das salas ou até a locação de outro espaço,59

considerando que quase metade das salas não tem condição de uso. Relatou que a Comissão de60

Assuntos Estudantis está sem discentes, mas em reunião com a Diretoria de Ensino, foi61

considerado manter como está, devido a dificuldade dos alunos para eleição remota. O Presidente62

do Conselho, Fabrício Sobrosa Affeldt, relatou que as três simulações indicam o retorno em 04 de63

junho, sendo que o GT que está trabalhando com isso, informou ser apenas um exercício de64

possibilidades de calendário com a finalidade de gerar proposta a ser encaminhada ao CONSUP.65

Com relação as salas de aulas, verificando as situações críticas, como as salas do Prelúdio e a66

Torres Sul que está parte interditada, sendo que as arquitetas, a equipe da infraestrutura e a DPO67

da Reitora estão estudando alternativas. O retorno está baseado nos protocolos, e o Estado ainda68

não lançou o mesmo. O conselheiro Clúvio relatou sobre a ideia de criação de uma Comissão para69

Estudo de Viabilidade Econômica do Campus, no início de 2019, a qual foi rejeitada. Considerou70

que poderia ser retomada nesse momento, também em função de avaliação das condições71

sanitárias, sobre quais as condições do atual prédio em atender as demandas do campus. Sugeriu72

que o conselho construa um manifesto a respeito das condições de retorno das atividades73

presenciais. Adriana: A conselheira Cláudia sugeriu alterar a pauta deslocando o item nº 02 para o74

final da mesma. EM VOTAÇÃO: Alterar a ordem da pauta deslocando o item nº 02 - Apreciação dos75

Pareceres de vista do Conselheiro Douglas Neves Ricalde: a) Minuta Regimento Interno CAGPPI - Processo76

23368.002416/2019-17; b) Minuta Regimento CGAE - Processo 23368.002342/2019-19; c) Minuta77

Regimento NEPEGRS - Processo 23368.001104/2019-96 para antes dos Assuntos Gerais. (12 a favor - 0078

Contra - 00 abstenção) Aprovada por unanimidade, alteração de ordem do item da pauta. EM79

VOTAÇÃO: Retirar o item nº 06 da pauta e encaminhar a Resolução nº 11/2013 à CLN, conforme80

art. 78: (11 a favor - 00 Contra - 01 abstenção). Aprovado por maioria a retirada da pauta. EM81

VOTAÇÃO: Ingressar em regime de urgência o agendamento de uma Reunião Extraordinária com82

pauta única de apreciação da Minuta do Regimento Interno do CONCAMP: (11 a favor - 00 Contra -83

01 abstenção). Aprovado por maioria ingresso em regime de urgência. EM VOTAÇÃO: Retirada do84

item nº 05 da pauta - Recomposição das Comissões Permanentes - CLN e CAAIC: (03 a favor - 0485

Contra - 04 abstenção) O conselheiro Agostinho saiu da reunião. Rejeitado. Mantido na pauta. EM86
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VOTAÇÃO: que o Conselho delibere em reunião do dia dezoito de maio um posicionamento sobre a87

consulta referente aos três calendarios e a possibilidade de retorno às aulas presenciais em 04 de88

junho: (08 a favor - 00 Contra - 03 abstenção). Aprovado inclusão em regime de urgência. A89

conselheira Adriana sugeriu que a Iara fosse a administradora da sala para melhor andamento da90

reunião. ORDEM DO DIA: 1. Ingressar em regime de urgência o agendamento de uma Reunião91

Extraordinária com pauta única de apreciação da Minuta do Regimento Interno do CONCAMP: A92

conselheira Adriana pedir encaminhamento de agendamento da reunião para o dia vinte de maio,93

lembrando que necessita de um mínimo de 2/3 do conselhos (10 conselheiros) de votação a favor94

para ser aprovada.Solicitou ao conselheiros que atentem aos documentos e salientou a urgência95

pois o atual regimento está insustentável. EM VOTAÇÃO: Reunião Extraordinária em 20 de maio às96

14h, com pauta única de apreciação da Minuta do Regimento Interno do CONCAMP: (08 a favor -97

00 Contra - 03 abstenção). Aprovado por unanimidade. 2. Conselho delibere em reunião do dia98

dezoito de maio um posicionamento sobre a consulta referente aos três calendários e a99

possibilidade de retorno às aulas presenciais em 04 de junho. O conselheiro CLúvio sugeriu a100

construção de documento, sendo importante respeitando os colegiados de cursos e a enquete, o101

CONCAMP manifestar um posicionamento. A conselheira Adriana sugeriu uma comissão ad hoc102

paritária, salientando a importância do conselho não se eximir em se manifestar seu103

posicionamento. Os conselheiros Clúvio, Adriana e Átila se propuseram a compor a comissão. EM104

VOTAÇÃO: A Comissão ad hoc, composta pelos conselheiros Clúvio, Adriana e Átila, para a105

construção de documento base a ser apreciado na reunião extraordinária em dezoito de maio.106

Aprovado por unanimidade. Iniciada pauta conforme alteração aprovada no expediente da107

reunião: 1. Aprovação das atas das seguintes reuniões: a) Reunião ordinária nº 11/2019; b)108

Reunião extraordinária nº 09/2019; c) Reunião ordinária nº 01/2020; d) Reunião extraordinária nº109

01/2020. A conselheira Cláudia enviou via e-mail algumas sugestões de correção de grafia, e com110

uma alteração de texto na ata da reunião extraordinária nº 01/2020, sobre a fala da conselheira111

Adriana, linha 182. A conselheira Adriana solicitou o registro de voto do então conselheiro Douglas112

na ata de Reunião ordinária nº 11/2019. Concordou com a sugestão da conselheira Cláudia. O113

conselheiro Clúvio solicitou o que nas atas dos itens a,b,c foi agredido verbalmente e gostaria do114

registro dessas falas na íntegra. A secretária informou que as atas de 2019 foram secretariadas115

pelos servidores Fábio Yoshimitsu Okuyama e Flávia Helena Conrado Rossato, respectivamente,116

necessitando ouvir o áudio para uma revisão completa. EM VOTAÇÃO: Aprovação das atas dos117

itens “a,b,c”: (01 a favor - 04 Contra - 03 abstenção) Rejeitada aprovação. Retorna à secretaria118
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para revisão. EM VOTAÇÃO: Aprovação da ata do item “d” com as correções da conselheira119

Cláudia: (05 a favor - 00 Contra - 05 abstenção) Aprovada com as correções acordadas. 2.120

Apreciação dos Pareceres da Comissão de Legislação e Normas (CLN): a) Opção por área121

acadêmica de Rafael Cruz da Silva - Processo 23368.001542/2019-54: O conselheiro Henrique,122

relator do parecer informou se tratar de um professor oriundo de outro campus, formação de123

graduação e mestrado em Geografia, área de concurso Geografia, optando pela área III - Ciências124

ambientais, sendo o parecer da CLN favorável à solicitação. EM VOTAÇÃO: Aprovação da125

solicitação de opção de área acadêmica e parecer da CLN: (08 a favor - 00 Contra - 01 abstenção).126

Aprovado por maioria. b) Opção por área acadêmica de Bianca Vianna Irigoyen - Processo127

23368.002279/2019-11: O conselheiro Clúvio, relator do parecer informou se tratar de uma128

professora com formação Licenciatura em Educação Artística, Especialização em Educação,129

Mestrado em Engenharia do trabalho, área de concurso Desenho - com abrangência das130

disciplinas em desenho geométrico, desenho técnico, geometria descritiva e perspectiva, optando131

pela área XV - Segurança do Trabalho. Salientou que o CONCAMP necessita fazer é: colocar essa132

vaga em discussão, definindo em qual área fica efetivamente a vaga. O conselheiro André133

questionou se o fato da professora Bianca estar em exercício provisório, por conta de uma decisão134

judicial, ainda em andamento, poderia fazer opção por área. O conselheiro Clúvio esclareceu que o135

art. 103 define que os docentes em atividade no campus, não fazendo distinção do servidor estar136

em exercício provisório ou lotado definitivamente. No art. 101, com relação à vaga, sim, não pode137

ser considerada enquanto exercício provisório. EM VOTAÇÃO: Aprovação da solicitação de opção138

de área acadêmica e parecer da CLN: (08 a favor - 00 Contra - 01 abstenção). Aprovado por139

maioria. c) Solicita providências referente à solicitação de turma especial de Graziela Traçante140

Rodrigues - Processo 23368.002343/2019-6: O conselheiro Henrique, relator do parecer, informou141

que a mesma entrou com recurso por ter uma solicitação negada, com relação a cursar em turma142

especial, lendo posteriormente o parecer. Salientou que esse processo teve solicitação do143

conselheiro Clúvio para entrar em regime de urgência na reunião de 16 de dezembro de 2019,144

sendo a solicitação negada. O Clúvio relatou que considerava o processo muito urgente, para não145

haver perda de objeto, mas foi negado na época, a pesar de ser pedido da própria CLN. EM146

VOTAÇÃO: Aprovação o parecer da CLN: (07 a favor - 00 Contra - 04 abstenção). Aprovado por147

maioria. 3. Apreciação dos requerimentos da Comissão de Legislação e Normas (CLN) para148

formação de comissão ad hoc de avaliação: a) Proposta Resolução Edital Assistência Estudantil149

prazo CONCAMP - Processo 23368.002356/2019-32 – Requerimento CNL nº 1; b) Proposta150
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Resolução Criação Coordenação Ações Afirmativas – Processo 23368.002380/2019-71 –151

Requerimento CLN nº 2. O conselheiro Clúvio informou que ambos processos são de autoria do152

então conselheiro Douglas, e todos os membros da CLN consideraram-se impedidos de emitir153

parecer, houve troca de membros, com a entrada do conselheiro Átila, o qual também considerou-154

se impedido. A questão não foi o mérito do conteúdo dos processos, mas por conta do autor, o155

que poderia gerar questionamentos independente do parecer ser favorável ou não. Por isso a156

solicitação de criação da comissão ad hoc. O conselheiro Henrique relatou as acusações da CLN157

emitir pareceres favoráveis a gestão pelo autor dos processos como se estivesssem a mando da158

gestão, por isso sentiram-se impedidos. O Presidente do Conselho, Fabrício Sobrosa Affeldt,159

esclareceu as solicitações de criação de comissão ad hoc para analisar os dois processos. A160

conselheira Adriana leu o art. 17, § 1º do Regimento Interno do CONCAMP, sendo que somente161

membros do conselho poderão compor essas comissões ad hoc. a) Proposta Resolução Edital162

Assistência Estudantil prazo CONCAMP - Processo 23368.002356/2019-32 – Requerimento CLN nº163

1: EM VOTAÇÃO: Aprovação do Requerimento CLN nº 01 - compor a comissão ad hoc solicitada164

pela CLN: (05 a favor - 01 Contra - 03 abstenção). Aprovado o requerimento. A conselheira165

Adriana fez o encaminhamento: caso não haja conselheiros considere-se apto para compor as166

comissões, que seja delegado ao Presidente do CONCAMP a designação, levando em conta os167

critérios de conselheiros que não costumam participar de comissões, ou que já há tempo não168

participam das mesmas. O conselheiro CLúvio encaminhou que fossem excluídos os conselheiros169

que já se consideraram impedidos. A conselheira Cláudia não considerou-se impedida, mas170

declarou-se em suspeição devido a fala do autor do processo, de que ela, o Clúvio e a Adriana171

gostam de relativizar regras da instituição, e em reunião recente, afirmou que ela teria votado172

contra um parecer dele por conta da autoria, o qual esclareceu que votou contra por alguma falta173

de informação no processo e não devido a autoria. b) Proposta Resolução Criação Coordenação174

Ações Afirmativas – Processo 23368.002380/2019-71 – Requerimento CLN nº 2: EM VOTAÇÃO:175

Aprovação do Requerimento CLN nº 02 - compor a comissão ad hoc solicitada pela CLN: (07 a176

favor - 01 Contra - 02 abstenção). Aprovado o requerimento. O Presidente do Conselho, Fabrício177

Sobrosa Affeldt, questionou os conselheiros sobre prorrogar a reunião. A conselheira Adriana fez o178

encaminhamento de não prorrogar e na próxima reunião manter os itens na ordem: 1.179

Recomposição das comissões permanentes do CONCAMP: a) Comissão de Legislação e Normas -180

CLN; b) Comissão de Assuntos Acadêmicos e Integração Comunitária – CAAIC; e 2. Apreciação dos181

Pareceres de vista do Conselheiro Douglas Neves Ricalde: a) Minuta Regimento Interno CAGPPI -182
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Processo 23368.002416/2019-17; b) Minuta Regimento CGAE - Processo 23368.002342/2019-19; c)183

Minuta Regimento NEPEGRS - Processo 23368.001104/2019-96. Reforçou a recomendação da184

secretária ser a administradora da sal de web conferência. Nada mais a ser tratado, o Presidente do185

Conselho de Campus do IFRS – Campus Porto Alegre, Fabrício Sobrosa Affeldt, declarou encerrada186

a reunião. E, para constar, eu, Iara Elisabeth Schneider, Secretária do Conselho de Campus, lavrei a187

presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelos presentes. Porto Alegre,188

onze dias do mês de maio de dois mil e vinte.189

Fabrício Sobrosa Affeldt

Presidente do CONCAMP _________________________________________________________

Iara Elisabeth Schneider __________________________________________________________

Secretaria do CONCAMP

- Adriana de Farias Ramos ________________________________________________________

- Ana Caroline Lopes da Cruz ______________________________________________________

- Átila Machado Costa ___________________________________________________________

- Cássio Silva Moreira ____________________________________________________________

- Claudia Schreiner ______________________________________________________________

André Rosa Martins (suplente) ___________________________________________________

- Clúvio Buenno Soares Terceiro ___________________________________________________

- Daniela Soares Rodrigues ________________________________________________________

- Filipe Xerxeneski da Silveira ______________________________________________________
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Henrique Leonardi de Oliveira (suplente) _________________________________________

- Jaqueline Rosa da Cunha ________________________________________________________

Andréa Ribeiro Gonçalves (suplente) _____________________________________________

- Johnny Bill Brufau Silveira AUSENTE ______________________________________________

Agostinho Bombassaro do Amaral (suplente) _______________________________________

- Juliane Ronange Silva Paim AUSENTE_____________________________________________

- Leopoldino Subledia Monteiro AUSENTE____________________________________________

André Dias Mortari (suplente) AUSENTE___________________________________________

-Marianna Rodrigues AUSENTE ___________________________________________________

Tanise Baptista de Medeiros (suplente) AUSENTE____________________________________

- Tatiane Oliveira de Oliveira ______________________________________________________

* A via original encontra-se arquivada na Secretaria do CONCAMP.

Ata aprovada na 4ª Reunião Ordinária de 08 de junho de 2020.


